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PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Av. Senador Eurico Rezende, n 780 1 Centro 1 Boa Esperança/ES 1 CEP 29.845 000

Telefone: (27> 3749 0001 1 E mau: gabinete@boaesperanca.eS.goV.br www.boaesperanca.es.gov.

OF. GPM/PMBE N2 479/2025

Boa Esperança - ES, 16 de dezembro de 2025.

A Excelentíssima Senhora,

JOSETH DO LIVRAMENTO AREIA

Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Encaminha resposta ao Ofício CMBE n2 493/2025 - Indicação n2 225/2025.

Senhora Presidente,

Em resposta ao Oficio CMBE n2 493/2025 que foi encaminhado a este gabinete,

referente a indicação n2 225/2025, de autoria do Ilustre Vereador Uarley Barbosa Gonçalves, segue

anexado o OF. PMBE/SECUTE N9 106/2025.

Antecipamos protesto de estima e consideração, e colocamo-nos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessária.

Atenciosamente,
Assinado
diqitalmente por

CLAUDIO CEAUDIO
RODRIGUES DA RODRIGUES DA
SILVA:02255538725 SILVA:02255538725

Data: 2025.12.17
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CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E TURISMO
Rua Presidente Castelo Branco, n~ 144 1 Centro 1 Boa Esperança/ES CEP 29.845-000

Telefone: (27) 3768 6518 1 E-mau: secult@boaesperanca.es.gov.br 1 www.boaesperanca.es.pov.br

Boa Esperança/ES, 16 de Dezembro de 2025.

OF. PMBEISECUTE N° 106/2025

A Excelentíssima Senhora

JOSETH DO LIVRAMENTO AREIA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Esperança

Assunto: Resposta ao Oficio CMBE no 493/2025 (Indicação no 225/2025)

Prezada Senhora,

Cumprimentando-os cordialmente, viemos por meio deste expressar meu profundo
agradecimento pela indicação do nobre vereador Uarley Barbosa Gonçalves, membro desta Casa
Legislativa, referente ao descrito na Indicação n° 225/2025, que sugere a construção de uma
praça de lazer na Rua Dom João Batista, centro, na localidade da antiga CCPL, nesse Município,
conforme expediente datado de 03/12/2025, vimos, por meio deste, prestar as devidas
informações e considerações.

A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECUTE reconhece a
relevância da demanda apresentada, especialmente por tratar-se de equipamento urbano
que contribui para o lazer, convivência social, práticas esportivas e melhoria da qualidade
de vida da comunidade local.

No momento, a Administração estará realizando levantamento técnico preliminar para
avaliar disponibilidade de área pública adequada para implantação, viabilidade
urbanistica e ambiental, a necessidade de elaboração de projeto, a estimativa de custos, a
existência de dotação orçamentária e previsão no Plano Plurianual — PPA e na Lei
Orçamentária Anual — LOA.

Após essas análises, o Município definirá a possibilidade de incluir a obra no
planejamento de investimentos e no cronograma de execução das futuras ações de
infraestrutura urbana.

Ressaltamos que a demanda apresentada por Vossa Excelência será devidamente
registrada e considerada nos estudos e programações futuras da Secretaria responsável,
observados os critérios técnicos, financeiros e legais.

Aproveitamos para agradecer a colaboração e o compromisso de Vossa Excelência com
as melhorias do município.

Atenciosame Assinado de forma digital
CHARLES FARIA DOS por CHARLES FARIA DOS

SANTOS:0831 921374 SANTOS:08319213746

6 Dados: 2025.12.16
14:1 3:34 -0300

CHARLES FARIA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 36003600340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




